
Ano LIII – Nº 368 – Maio/2019

CAMPUS PARACURU

Editado pelo Gabinete da Direção-Geral
Rodovia CE 341, km 2, s/n, Parque Novo Paracuru

CEP:62680-000 - Paracuru -CE





INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

S U M Á R I O

APRESENTAÇÃO -------------------------------------------------------- 0001
ADMINISTRAÇÃO ------------------------------------------------------- 0002
ATOS DA DIREÇÃO-GERAL ------------------------------------------ 0003
Portarias --------------------------------------------------------------------- 0003
Editais ------------------------------------------------------------------------ 0009
DIÁRIAS -------------------------------------------------------------------- 0014



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

APRESENTAÇÃO

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é
instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados no
âmbito do Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio da
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal.

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos
administrativos rotineiros da Instituição:

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria
do IFCE (a partir de fev/2009);

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do
Conselho Superior (a partir de abr/2009);

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do
Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria
de Gestão de Pessoas;

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009);

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos.

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008.
Exemplares de anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no
Gabinete do Reitor.

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os
boletins foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, reunindo
informações dos diversos campi.

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria,
edições separadas por campus.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

ADMINISTRAÇÃO

MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Abraham Weintraub

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
Ariosto Antunes Culau

REITOR
Virgílio Augusto Sales Araripe

DIRETOR-GERAL
Toivi Masih Neto

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
José Borges Leal Filho

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
Eugenio Pacelli Nunes Brasil de Matos
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 17/DG-PAR/PARACURU, DE 02 DE MAIO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS PARACURU DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ , no uso das atribuições que lhe foram
conferidas conforme portaria 252/GR, de 20 de março de 2017, e

CONSIDERANDO a Instrução Normativa Nº 1/2019 - DIRAD/PROAP/IFCE (0669234);
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23824.000427/2019-38,
 
RESOLVE:
Art. 1º Designar os seguintes servidores, com respectivos perfis, para compor a equipe

do campus Paracuru com acesso ao Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações
(PGC), para planejamento e execução do Plano Anual de Contratações (PAC).

 
  § 1º Conforme Art. 16, da Instrução Normativa Nº 1/2019 - DIRAD/PROAP/IFCE, os

perfis subdividem-se: I - Área requisitante (PAC - REQUI); II - Unidade de compras (PAC - UNCOMP); III
- Autoridade Competente (PAC - AUTOR).

SERVIDOR SIAPE PERFIL REPRESENTAÇÃO - SETOR
Toivi Masih Neto 1757995 PAC- AUTOR Diretoria Geral
Maria Karine Santana Ferreira 2418153 PAC-REQUI Setor de Comunicação Social
Francisco Gilliery Araujo de Oliveira 1749066 PAC-REQUI Setor de Tecnologia da Informação

Aline Mara da Cruz Lopes 2418196 PAC-UNCOMP Setor de Aquisições e
Contratações

Marcelo da Silva de Souza 2419014 PAC-UNCOMP Setor de Aquisições e
Contratações

Adriano Campos Parente 2232005 PAC-REQUI Coordenadoria de Infraestrutura

Francisco Erinaldo Bandeira da Silva 2280728 PAC-REQUI Coordenadoria de Almoxarifado e
Patrimônio

Adriano Freitas de Sousa 1812428 PAC-REQUI Coordenadoria do Curso Técnico
em Meio Ambiente

Andréa Moura da Costa Souza 2891216 PAC-REQUI
Coordenadoria do Curso Superior
de Licenciatura em Ciências
Biológicas

Luciana Antônia Araujo de Castro 1684505 PAC-REQUI
Coordenadoria do Curso Superior
de Tecnologia em
Gestão Ambiental

Rodrigo Carvalho Souza Costa 3774950 PAC-REQUI Coordenadoria do Curso Técnico
em Redes de Computadores

Mariana Mesquita de Sousa 1655066 PAC-REQUI Chefia de Gabinete da Direção
Geral

José Borges Leal Filho 1063556 PAC-UNCOMP Departamento de Administração e
Planejamento

Eugenio Pacelli Nunes Brasil de Matos 1856592 PAC-REQUI Departamento de Ensino
Zélia Maria Souto Fernandes 1892250 PAC-REQUI Biblioteca
Ana Raquel Araujo da Silva 2276909 PAC-REQUI Laboratórios

 
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE.
 

Toivi Masih Neto
Diretor-Geral do campus Paracuru

Documento assinado eletronicamente por Toivi Masih Neto, Diretor-Geral do campus
Paracuru, em 06/05/2019, às 11:45, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0669248
e o código CRC 0636676E.

 

Referência: Processo nº 23824.000427/2019-38 SEI nº 0669248
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 18/DG-PAR/PARACURU, DE 13 DE MAIO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS PARACURU DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ , no uso das atribuições que lhe foram
conferidas conforme portaria 252/GR, de 20 de março de 2017, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23255.010191/2018-69,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º  Designar os membros abaixo elencados, para, sob a presidência do primeiro,

comporem a Subcomissão de apoio à construção de regulamentação para as ações de heteroidentificação dos
candidatos pretos e pardos, no âmbito do IFCE, em atendimento às Leis nº 12.711/2012, 12.990/2014 e à
Ação Declaratória de Constitucionalidade do Supremo Tribunal Federal nº 41.

 

MEMBROS REPRESENTAÇÃO SIAPE/MATRÍCULA
Eugenio Pacelli Nunes Brasil de
Matos Gestor de Ensino 1856592

Sinara Socorro Duarte Rocha Representante docente 2163586
Francisco Samuel Correia Rocha Representante discente 20181292000059
Rafaela Sampaio de Oliveira Representante da Assistência Estudantil 2111541

Eurivan Alves Meneses Representante da Coordenação de Controle
Acadêmico 2279588

Juliane Vargas Representante da Coordenadoria Técnico-
Pedagógica 1338503

 
Art. 2º  Declarar que as ações a serem desenvolvidas se constituirão na criação conjunta de

um regulamento para as ações de heteroidentificação, no âmbito dos processos de ingresso nos cursos
técnicos, de graduação e de pós-graduação, e da composição e metodologia de trabalho das subcomissões de
heteroidentificação.

 
Art. 3º  Informar que os trabalhos das subcomissões nos campi se darão sob a

Coordenação da Comissão Institucional de Heteroidentificação, constituída pela Reitoria por meio da Portaria
Nº 914/GABR/REITORIA, de 22 de outubro de 2018.

 
 § 1º  A subcomissão de que trata o  caput do artigo primeiro terá até o dia 22/10/2019

para a conclusão de seus trabalhos.
Art. 4º  Fica revogada a PORTARIA Nº 4/DG-PAR/PARACURU, DE 01 DE

FEVEREIRO DE 2019.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
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Toivi Masih Neto

Diretor-Geral do campus Paracuru
 

Documento assinado eletronicamente por Toivi Masih Neto, Diretor-Geral do campus
Paracuru, em 13/05/2019, às 12:02, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0693639
e o código CRC CC3AB637.

 

Referência: Processo nº 23255.010191/2018-69 SEI nº 0693639
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 19/DG-PAR/PARACURU, DE 22 DE MAIO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS DE PARACURU DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições,
conforme Portaria 252/GR, de 20 de março de 2017, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23824.009513/2018-25,
 
RESOLVE:
Artigo único - Estabelecer que, de acordo com a Lei n° 9.327, de 09/12/96, fica o

servidor JOSÉ BORGES LEAL FILHO, Técnico em Contabilidade, Matrícula SIAPE nº
1063556, credenciado a dirigir veículos oficiais desse campus, compatíveis com a sua habilitação, pelo
período de 180 dias a contar desta data, a fim de realizar serviços institucionais relacionados ao Departamento
de Administração e Planejamento.

 

PUBLIQUE-SE,                  ANOTE-SE                  E                CUMPRA-SE.
 

Toivi Masih Neto
Diretor-Geral do campus Paracuru

 

Documento assinado eletronicamente por Toivi Masih Neto, Diretor-Geral do campus
Paracuru, em 23/05/2019, às 11:18, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0720436
e o código CRC 5243ED07.

 

Referência: Processo nº 23824.009513/2018-25 SEI nº 0720436
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 20/DG-PAR/PARACURU, DE 22 DE MAIO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS DE PARACURU DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições,
conforme Portaria 252/GR, de 20 de março de 2017, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23824.009513/2018-25,
 
RESOLVE:
Artigo único - Estabelecer que, de acordo com a Lei n° 9.327, de 09/12/96, fica o

servidor ADRIANO CAMPOS PARENTE, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº
2232005,  credenciado a dirigir veículos oficiais desse campus, compatíveis com a sua habilitação, pelo
período de 180 dias a contar desta data, a fim de realizar serviços institucionais relacionados à Coordenadoria
de Infraestrutura.

 

PUBLIQUE-SE,                  ANOTE-SE                  E                CUMPRA-SE.
 

Toivi Masih Neto
Diretor-Geral do campus Paracuru

Documento assinado eletronicamente por Toivi Masih Neto, Diretor-Geral do campus
Paracuru, em 23/05/2019, às 11:19, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0720461
e o código CRC B571FEC0.

 

Referência: Processo nº 23824.009513/2018-25 SEI nº 0720461

Portaria 20 (0720461)         SEI 23824.009513/2018-25 / pg. 1
IFCE/Campus Paracuru/Boletim de Serviço/ nº 368/MAIO de 2019/Página_ 8

Publicado no B.S. 368, em 11/06/2019

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


IFCE/Campus Paracuru/Boletim de Serviço/ nº 368/MAIO de 2019/Página_ 9

Publicado no B.S. 368, em 11/06/2019



IFCE/Campus Paracuru/Boletim de Serviço/ nº 368/MAIO de 2019/Página_ 10

Publicado no B.S. 368, em 11/06/2019



IFCE/Campus Paracuru/Boletim de Serviço/ nº 368/MAIO de 2019/Página_ 11

Publicado no B.S. 368, em 11/06/2019



IFCE/Campus Paracuru/Boletim de Serviço/ nº 368/MAIO de 2019/Página_ 12

Publicado no B.S. 368, em 11/06/2019



IFCE/Campus Paracuru/Boletim de Serviço/ nº 368/MAIO de 2019/Página_ 13

Publicado no B.S. 368, em 11/06/2019



Afastamentos a Serviço

03/06/2019Campus ParacuruOrgão solicitante: Data de geração:

6/2019
Número:

Campus Paracuru

PCDP 000917/19

Nome do Proposto:

CPF do Proposto:

TOIVI MASIH NETO 

***.979.133-**

Nacional - A Serviço

Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem:

Descrição Motivo: Ida ao campus Acaraú para tratar da transferência do veículo doado ao Campus Paracuru e demais transferência

patrimoniais pendentes, bem como participação no evento II Swell da Pesca do IFCE campus Acaraú .

Paracuru (23/04/2019) Acaraú (24/04/2019)

Acaraú (24/04/2019) Paracuru (24/04/2019)

275.61Valor das Diárias:

PCDP 001024/19

Nome do Proposto:

CPF do Proposto:

ADRIANO CAMPOS PARENTE 

***.635.233-**

Nacional - Encontro/Seminário

Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO

Motivo da Viagem:

Descrição Motivo: da  a fortaleza  para II Encontro de Infraestrutura do IFCE – ENINFRA, nos dias 14/05/2019 e 15/05/2019 que ocorrerá no

Auditório da Reitoria, localizado na Rua Jorge Dummar, 1703, Térreo – Jardim América.

Paracuru (13/05/2019) Fortaleza (15/05/2019)

Fortaleza (15/05/2019) Paracuru (15/05/2019)

589.54Valor das Diárias:

PCDP 001084/19

Nome do Proposto:

CPF do Proposto:

JOSE BORGES LEAL FILHO 

***.729.073-**

Nacional - Encontro/Seminário

Cargo ou Função: TECNICO EM CONTABILIDADE

Motivo da Viagem:

Descrição Motivo: Participação no II Encontro de Infraestrutura do IFCE - ENINFRA, nos dias 14 e 15 de maio de 2019, que ocorrerá no

Auditório da Reitoria, localizada  na Rua Jorge Dummar, 1703 - Térreo - Bairro Jardim América

Paracuru (14/05/2019) Fortaleza (15/05/2019)

Fortaleza (15/05/2019) Paracuru (15/05/2019)

339.06Valor das Diárias:
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